
CÂA,1ARA À,4 UNICI PAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

Processo Administrativo no20 12025-CMB
CONTRATO N' I912025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 19/2025

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS - MA, f, A f,MPRESA
B. D. DE S. CARDOSO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ
n" 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, no 2008, Baino Potosi, Balsas-MA, neste ato
representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente político, portador
da Cédula de Identidade RG n'67800996-l SSP/MA e do CPF n" 657.4'7'7.553-15 e de outro, a empresa B. D.
DE S. CARDOSO, inscrita no CNPyMF sob o n" 33.758.887/0001-3 0, estabelecida na Avenida Brasil, no 65,
Centro, na cidade de Feira Nova do MaranhãoiMA, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. BAZINATE DIAS DE SOUSA CARDOSO, portadora da Carteira de Identidade no

0282780320040 SESP/MA e CPF no 027.759.763-36, formalizado nos autos do Processo Administrativo no

l30l.0l/2025, acordam ejustam firmaro presente Contrato e em observância às disposições da Lei n" 14.133,
de Io de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
dccorrente do processo administrativo 2012025-CMB, de Adesão a Ata de Regislro de Preços N" 36/2024, do
Município de Riachãoil1A, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLAt]SULA PRI\TI IRA _ OItJf,TO arl.92 IcII
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais e suprimentos de informática para

atender as necessidades Câmara Municipal de Balsas-MA, nas condições estabelecidas no Termo de
Relerência.

1.2, Objeto da contratação

ITEM

Equipamento wireless, taxa
transmissão:3oo mbps,
Írequência:2.400 - 2.483,50
mhz, características adicionais:3
antenas omni 3dbi, access point,
repetidor, bridge,
tjpo:repetidora
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MB TOOLS un idades 2 R$ 79,90 R$ 159,80

Alicate para climpar,
material:metal, tipo cabo:isolado,
aplicação:conectores rj1 1 e
rj45, características adicionais:com
sistema de compressão

R$
177 ,90

R$ 1.779,00INTELBRAS
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CAMAF|A MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

3

Autotransformador,
aplicação:faígeladeira, potência
nominal:2000 va,
tensão nominal:22O1 1 1O v

KF unidades 17
R$

267 ,00
RS 4.539,00

4 FLEX unidades 70 R$ s,90 R$ 413,00

5

Cabo usb, comprimento:1,8
m. velocidade transferência:12
mbps, características
adicionais:conectores a macho x
b macho, aplicação:para
impressora

CH OKI unidades 30 R$ 13,90 R$ 417,00

6

Computador home,Computador
home,processador amd Íyzen
5 55009, memória ram 16gb
ddr4, armazenamento ssd 2409b,
monitor 21 polegadas teclado
e mouse.(cola de ampla
concorrencia)

3GREE unidades 11
R$

2.765,00
R$

30.415,00

I

COMPUTADOR, Ryzen 7
57009, 1ôgb Ddr4 RAM , Ssd
2409b, Hd ítb l\4ONITOR 24
POLEGADAS TECLADO E
MOUSE. COTA DE AI/IPLA
CONCORRENCIA)

3GREE unidades 13
3.520

R$
00

10

Cabo De Rede UTP Cat 5e
compatívêl com os padrões de
rede I 0BASE-T/'I0oBASE-
TX/1oooBASE-TX Suporta
TráÍego de rede Gigabit
10/100/1000 Construção:
U/UTP - 4 pares trançados
compostos de condutores
sólidos de cobre nu, 24 AWG,
isolados em polietileno especial Cor
padráo: azul claro Capa
externa: PVC na opção CN4X
lvlarcação sequencial métrica
decrescente que facilita no cálculo
dos lances para instalaçào
Diâmetro nominal:4,8mm

EXBOIV metros 4000 R$ 2,30 RS 9.200,00

11
Cilindro paÍa lmpressora
Brother DCP-L5652DN

BYOUALY unidades 10 R$ 80,23 R$ 802,30
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RS
45.760,00

I

lBateria não recarregável,
Itrpo:lithium, voltaqem:3 v,

laplicação:máquina fotográfica,
I característicasadicionais:modelo
I cr2O32



12
Cilindro para
Brother DCP 8152 DN

lmpressora
BYOUALY unidades 10 R$ 82,50 R$ 825,00

'13 Cilindro para lmpressora HP-
J ET p1 102w

BYQUALY unidâdes 10 R$ 29,00 R$ 290,00

14
Cilindro para lmpressora
Brother DCP 8152 DN Brother DCP
8157 DN

BYQUALY 10
R$

104,15
R$ 1 .041,s0

15
Cilindro para lmpressora
Brother MFC 6902 DW

BYOUALY unidades 10
R$

101,00
R$ 1 .010,00

Cilindro para
Brother DCP 7065 DN

lmpressora
BYQUALY unidades 10 R$ 93,00 Rs 930,00

17
Cilindro paÍa lmpressora
Brother lúFC L 5802 DW

BYQUALY unidades 10
RS

102,43
RS 1 .024,30

18 BYQUALY unidades 10 R$ 41,00 R$ 410,00

19
Cilindro paÍa
Samsung D
rv3325X3875

lmpressora
204 L BYQUALY unidades 10 R$ 34,47 R$ 344,70

20
Cilindro
Brother 8085

para lmpressora
BYQUALY unidades 10

aq
'149,00 R$ 1 ,490,00

Cilindro paÍa lmpressora
Brother DCP 12540 DW

BYOUALY unidades 10
R$

134,08 
l

R$ 1.340,80

23 BYQUALY unidades 10
R$

16',t ,67
Rs í.616,70

24
Cilindro gaÍa lmpressora HP
LASER JET 426W BYQUALY unidades 10 R$ 34,50 R$ 345,00

25
Toner completo para
lmpressora XEROX 106R01531 -
Workcentre 3550

PREI\4IU[,4 unidades 50
R$

212,50
R$

10.625,00

2500 R$ 1 ,37 R$ 3.425,00

BALSASCÂMARA MUNICIPAL DE

FLEX unidades

HARMONIA E TRABALHO

Conector Rj45 Cabo Rede Lan
Plug Ethernet Corpo em
termoplástico de alto impacto (UL
94 V-0). Vias de contato
produzidas em bronze fosforoso
com camadas de 2,54pm de
níquel e 1,27pm de ouro. - Atende
FCC 68.5 (EMl - lnteríerência
EletÍoma nética Contatos
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lCilrndro oaÍa lmoressora
I Brother DCPL 56520

unidades

I

I

Cilindro para lmpressora
Samsung proxpressm 3375 FD

I

26
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adequados para conectorização de
condutores sólidos ou flexíveis.

27

Fonte alimentação,
compatibilidade: placa mãe
lntel core i3li5li7,
características adicionais:
conector ata/ide, satá, pci -e, p4,
atx 20+4, tensão alimentação:
auto chaveamento, aplicação:
computador, acessórios: Cabo de
Íorça, potência nominal:s0ow

HOOPSON unidades
R$

214,00
R$ 5.350,00

28
HD Externo Portátil de 02TB
Velocidade de Transferência de
Dados LJSB 3.0

SEAGATE 5
R$

507,00
R$ 2.535,00

29
HD Exlerno Portátil de 01TB
,Velocidade de Transferência de
Dados USB 3.0

SEAGATE unidades 7
R$

424,00
R$ 2.968,00

30

HD Sata ll 6.09b/s,
Capacidade de 01 TB,
Rotação 7200 Rpm c/ Buffer 32
t\4 B

SEAGATE unidades 10
R$

444,00
R$ 4.440,00

31

Fone ouvido, tipo: headset,
digital, usb 2.0, comprimento
Íio:1,90 m, tipo fone: estéreo
acolchoado com anulador de
ruídos, caÍacterísticas
adicionais: plug and
play,picotagem do microfone
90á, tjpo microfone: omnidirecional

CHOKI unidades 15 RS 91 ,00 R$ 1.365,00

lmpressora múltifuncional,tipo
impressão: laser, resolução
impressão:600 x 600 dpi, tensâo
alimentação: bivolt v, resolução
copiadora:600 x 600 dpi,
velocidade impressão preto e
ranco:3o ppm, resolução
scanner:1 .200 x 1.200 dpi,
características adicionais: ciclo
mensal 30.000 páginas, impressão
írente e ve, conectividade: ethernet
10/100, paralela, usb 2.0 e
wireless, capacidade mÍnima
bandeja:í50 fl, capacidade
memória:128 mb

BROTHER unidades
R$

2.977,00
R$

20.839,00

33 lmpressora
impressão

multifuncional, tipo
jato tinta, resolução

EPSON unidades 10
R$

1 .720,00
R$

17.200,00

{
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impressão:1200 x 1200 dpi,
tensão alimentaçáo:1101220 v,
velocidade imprêssão preto e
branco:33 ppm, conectividade
usb 2.0, wireless, tipo papel:a4,
carta, capacidade mínima
bandeja:250 fl

36
Kit com 4 Cartuchos
lmpressora HP Officejet
K8600

para
Pro X-FULL unidades 50

R$
109,00

R$ 5.450,00

37
Kit com 4 Refil 500 ml de Tinta
p/epson ecotank L375

X-FULL unidades 50
RS

290,00
R$

14.500,00

Kit com 4 Rêfil 500 ml de Tinta
p/Epson eeotank L3210

X-FULL unidades 12
R$

285,60
RS 3.427 ,20

l\4emória 4096 MB (4GB)
1333mhz DDR3, Tecnologia:
DDR3, Mecânica: DIMM, Front
Side Bus: 'l333mhz, Número de
vias: 240 pin, Voltagem: 1.5V,
AplicaÇão: Desktop

unidades 25 R$ 55,90 R$ 1.397,50

41

NOTEBOOK - notebook lntel
core i3 (12o segunda geração ou
superior) - 8 gb ram - 1tb hdd
sata 3 rpm 5400 + 128 gb ssd sata
3 m2. 2280 - Windows 10 - 15,6
polegadas.

LENOVO unidades
R$

3.716,ô0
R$

18.583,00

42
Notebook- amd ryzen 3 - 8 gb
- ssd 240 gb - windons
- 15,6 polegadas.

ram
'10 LENOVO unidades

R$
2.400,00

R$
24.000,00

43

NOTEBOOK - Notebook
|NTEL CORE 15 (12" GERAÇÃO
OU SUPERIOR) - 8 GB RAIV -
256 GB SSD -WINDONS 10
. 15,6 POLEGADAS

LENOVO 7
R$

3.091,80
R$

21.642,60

44

NOTEBOOK - Notebook Core 17,

8Sb, Ssd 256 GB Windows
10.15,6 POLEGADAS COTA DE
AI\,,1PLA CONCORRENCIA)

LENOVO u nidad es 11
RS

4.974,00
R$

54.7't4,00

NOTEBOOK
rven 7, 169b, ssd
windows 10.
polegadas cota

Notebook
512 gb

tc,o
de ampla

LENOVO unidades 11
R$

3.039,00
R$

33.429,00

{

38

?ô KINGSTON

10

unidades
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Equipamento
padrão:802.11 alg
frequência:2.4 ghz

wireless,
(wi-fi), IV U LTILAS ER unadades R$ 1.697,s0

51

PRoJEToR MULTIMíDIA,
voltagem:100/240 v, freqüência:50
a 60 hz, quantidade entrada
rgb:1 s- vídeo/1rca un,
quantidade entradas vídeo:01:
svideo e 04 pinos rca un, tipo
zoom manual/digital, tipo
portátil, capacidade projeçâo
cor:1.07 bilhÕes de cores px,
características adicionais: conexão
hdmi, rgb e usb, wiÍi, seen
mirroísharing, luminosidade
mínima:3.600 lm, tipo foco
manual, tipo projeçà
of ro ntal/traseiro/telo/mesa,
resolução nativa 1 920x1200

BENQ unidades 7
R$

3.530,00
R$

24.710,OO

ISOLANTE TERMICO, ASPECTO
íÍsico pasta, aplicação
processador, características
adicionais condutividade térmica 1'l
w/mk

IMPLASTEC u n idades 50 R$ 68,50 R$ 3.425,00

53

CAIXA som, potência:7oo w,
voltagem:1 10/220 v. aplicação
computador, caracterÍsticas
adicionais som poliíônico, com
controle remoto multifuncional

BRITAN IA unidades 3
RS

1.001,38
R$ 3.004,'14

54

Placa mãe Gom suporte a
processadores lga775 intel,
corel2
extreme/quad/duo/pentium/cele
ron, 13, 15, 17; com 4 conectores,
sata lli 8 usb no painel traseiro

POWERPC unidades 7
R$

499,00
R$ 3.493,00

l\4odem roteador, modelo:modem
e roteador com 2 antenas,
aplicação:terminal remoto, modelo
gabinete, tipo interface:wireless
adsl2, velocidade upload
(full):300 mbps, protocolo
enlace:criptografia wpa/wpa2 e wep
sem fio

INTELBRAS unidades 7
R$

51 9,00
R$ 3.633,00

oÂMARÁ MUNtcrpAL DE BAlsAs - cNpJ: 06.777.130/0001t 1
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reseryada para me/epp) 
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50 25 R$ 67,90
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R$
20.250,00

R$ 2.119,25
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59

Tablet, tela:superior a10 pol,
memória ram:mÍnimo 8 gb,
armazenamento interno: 250 gb,
armazenamento externo:superior
a 500 gb, processador:octa core
ou superior, câmera frontal:
superioraSmpx,câmera
traseira:superior a 13 mpx,
conectividade:wi-Íi / 59 / bluetooth,
sistema operacional:proprietário

GEN ERIC unidades 5
R$

4.050,00

60

TELA PROJEÇÃO, material
estrutura alumínio, tipo tripé com
ajuste de altura, tipo ajuste tela
acionamento automático, tipo
acabamento laminadoplástico
tipo napa, tipo íixação tripé,
allura:2 m, largura:Z m, material
triple alumínio, características
adicionais levantamento
automático

BETEC unidades 2
R$

950,00
R$ L900,00

61 N4ULTILASER unidades 40 R$ 33,96 R$ 1.358,40

63
Toner para lmpressora
LASER JET 428W com chip

HP
PREI\,4IUI\,4 unidades

R$
112,00

66
Toner para lmpressora Xerox
PHASER 350O

PRE I!1IU TI unidades 25
R$

130,50
R$ 3.262,50

70
Toner para lmpressora
Samsung proxpressm 3375 FD

PREM IU I\,4 u n idadês 25 R$ 90,91 R$ 2.272,75

71
lmpressora
204 L PRE I!1IU IV unidades 25 R$ 82,s0 R$ 2.062,50

74 PREI\4IU I\4 unidades R$ 88,20 R$ 2.205,00

75
Toner para lmpressora Brother
MFC-L69O2DW

unidades R$ 83,70 Rs 2.092,50

77
Toner para lmpressora
2264 264 H-700

HP
unidades 25 RS 83,25 R$ 2.081 ,25

78
Toner para lmpressora
BROTHER DCP - L5652DN

25 R$ 84,77

I

I

I

I

I

I

R$ 2.8oo.oo 
I

PREI\,,1IU M

Teclado paÂ Desktop com
conexáo USB/P52 - ABNT2

25

loner para
Samsung D
l\il3325X3875

Toner para lmpressora Brother

I 
DCPL 56520

25

PREI\4IUN4

PREIV IU M

unidades

k,
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79
Ssd 256
notebook

gb, interno para pc e IVASTERDRIV
E

unidades 20
R$

288,50
RS 5.770,00

BO unidades 10
R$

420,00
Rs 4.200,00

VALOR TOTAL R$ 442.380,19

1,3.

1.3.'t .

1.3.2.

1.3.3.
'1.3.4.

ct Áusut,,t sEcuNDA - vlcÊxcra r rnonnoclçÃo
2. I O prazo dc vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. e podcrá ser

prorogado, por mútuo acordo entre as partes, mediante Tcrmo Aditivo, combase no art. 106 da lei 14.13312021.

2.1 A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.
2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contralado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, obsewadas as abrangências

dc aplicação.

CLAUSULA I-ERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇ AO E GESTAO CONTRATUAIS (art.92. IV. VII
e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observaçào e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexoa este

Contrato.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO (arLn§
5.1 O valor total da contratação é de R$ 442.380,19 (quâtrocentos e quarenta e dois mil, trezentos e

oitenta reais e dezenove centavos)
5.2 No valor acima estão incluídas todas as dcspesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento inlegral do objeto da

contratação.

5.3 O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagÍrmentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
.^i.

CLAUSULA SEXTA . PAG-{\{ENTO à 9 VeVI
CÀMARA MUNICIPAL DE BAISAS _ CNPJ] 06,777,130/0001.11

Rúa Dr. José Coelho Noleto, no 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 354'1-2086 - Balsas - Maranhâo

s l")

Vinculam esta contrataçào, independentemente de transcrição:
O Tcrmo de Referência;
O Edital da Licitaçào;
A Proposta do contratado;
Evcntuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA QU,TRTA _ SUBCoNTRATAÇÃO
4.1 Não scrá admitida a subcontratação do objeto contratual.

x

ssd 512 gb com case externo 
| 'ostt*o*'u
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ó.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉrIMA - REAJUSTE (ar!g2J)
7.1. Os preços iniciahnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento cstimado.
7.2. Após o interregno de urn ano, e independentemente de pedido do contralado, os preços iniciais serão
rcajustados, mediante a aplicação, pclo contratante, do índice IPCA, exclusivamenle para as obrigações iniciadas
e concluidas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o conhatante pagaráL ao
contratado a importância calculada pela últirna variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamento veúa(m) a scr cxtinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a scr dcterminado(s)
pela legislação entào em vigor.
7.7. Na ausência de previsão lcgal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
Íeajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSUI,A OITAVA. OBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE art, 92 x XIeXI
8.1 São obrigações do Contratante:
a. Prcstar as iníormações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitadas pela CONTRATADA;
b. Rejeitar, no todo ou em pade, os serviços que a contratada executar os serviços fora das especificações do
Edital:
c. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pela fiscalização
dos serviços prestados;

d. Fiscalizar a execuçâo do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
e. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no contrato;
f. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objcto, fixando prazo para a sua coneçào:
g. oExigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
h. Receber o objeto no prazo e condiçõcs cstabelecidas no Termo de Referência;
i. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
j. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quantoà
dimensào, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'14.133,de2021;
k. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no prescnte Contrato c no Tcrmo de Referência;
L Aplicar ao Contratado as sanções prcvistas na lei e neste Contrato;
m. Cientificar o órgão de rcprescntação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das mcdidas
cabívcis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
n. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

cÂilARA MUN|C|PAL OE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11 l,'
Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - l\.4aranhão 'lL

.;
,t,'.1\



:<à,.
#rs*

CÂMARA MUNICIPAL DEBALSASi
HARMONIA Ê TRABALHO

descumprimento de cláusulas contratuais.
o. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusul-A NONA - oBRTGAÇóos oo coNTRATÀDo art, 92 xIv XVI c XVII
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como cxclusivamcnte scus os Íiscos e as despesas decorrcntes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9,1,1. Manter preposto aceito pela Adurinistração no local do serviço para representáJo na cxccução do contrato.
9.1.2, A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justiticada, devendo a empresa dcsignar outro para o exercicio da atividade.
9.1.3, Âtender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9,1.4, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Dcfesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pclo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamcntos dcvidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor corespondente aos danos sofridos;
9.1.5. Não contrâtar, durantc a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral
ou por alinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contrâtante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
9.1.6, Quando não for possível a vcrificação da regularidade, o contmtado deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia tnnta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documcntos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade pcrante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou scdc do contratado; 4) Ccrtidão de Regularidadc do FGTS - CRF; e 5) Ccrlidão
Ncgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.1.7, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal dos
serviços.
9.1.8. Prestar todo esclarccimento ou informaçào solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.1.9. Submeter previâmente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçào, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprcndiz para os rnaiores dc quatorzc anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.1.1 l. Mantcr durantc toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.12, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, â reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
prcvisras na legislaçâo (art. I l6):
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.14, Arcar corn o ônus dccorrente dc eventual cquivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de latores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmcntc em sua proposta não scja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrcr algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lci n' 14.133, de 2021 ;

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigcntes dc âmbito federal, estadual ou municipal, as nomras dc
segurança do Contratante;
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10.1

CLÁUSULA DÉCIMA_ GARANTIA DE EXECUÇÃo
^Ít. 

92 xl
Não haverá exigência de garantia oontratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (4TI J2,XIY)
1'1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' l4.l 33 de 2021. o contratado que:

11.3 Multâ:
11.3,1 moratória de 0,337o (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela

do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

'|1.3,2 0,667o (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso,

a parlir do trigósimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20oá (vinte por cento) do valor do contÍato.

11,3.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovcr a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõc o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133t2021

11.3.4 compensatória de I07o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto

11.3.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

rcparação integral do dano causado ao Contratante (aft. 156. §9'. da Lei n' 14.133. de 2021)

11 ,3.6 Todas as sanções previslas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (41q

156. §7". da Lei n" 14.133. de 2021).

'l'1.3.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defcsa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (aft. 157. da Lei n' 14.133. de 2021)
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'11,1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;
11,1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;
11,1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrcga do obj eto da contratação sem motivo
justificado;

11.í .5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.7 comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraudc dc qualquer natureza;
11 .1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de 1' de agosto de 2013.

11,2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inlrações acima descritas as seguintes sanções:

11,2,'l Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n' 14.133. de 2021);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156. § 4". da Lci n' 14.133. de 2021);

11.2,3 Declaração de inidoneidadc para licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas

descritasnas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que j ustifiquem a imposigão de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n' 14.13 3. de 2021 ).
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1'1.3.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pâgamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente art. 156 8" da Lei n' 14.133 de 2021

11,3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, obscrvando-sc o procedirnento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lci n'
t 4. 133 dc 2021 para as pcnalitlades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para

licitar ou contratar.

11.3.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l', da Lei n' 14.133/2021):
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
I 1.3,1 l. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.13312021 , ou em outras lcis dc licitaçõcs
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.84612013,
serào apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente dcfinidos na refcrida Lei (art. 159).
11,3,12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para Íàcilitar, encobrir ou dissirnular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e! nesse caso, todos os efeilos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estcndidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à emprcsa do
mesmo ramo com rclação dc coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obngatoriedade de análise jurídica prévia (aÍ. 160, da Lei n'
t4.13312021\;
I1.3.13. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n' 14.13312021).
11,3.14. Os debitos do contratado para com a Administraçào contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos ern divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo rcfcrido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mcsmo órgão oÍa contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA_ DA EXTINÇÀO CONTRATUAL nrt.9 xIx
12,1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusãodo objcto, caso cm que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma ltxado

para o contrato.

12,3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3,'l ficará clc constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sânções administÍativas;
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12,3,2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12,4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpÍidas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artiso 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12,6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12,7 Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteraçâo subjetiva.

12.8 O lermo de extinção, sempre que possivel, será precedido:
12,8.1 Balanço dos eventos contratuaisjá curnpridos ou parcialmente cumpridos.
12.8.2 Relação dos pagamentosjá efetuados c ainda devidos;
12.8.3 Indenizações e multas.
12,5 A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÍ. l3 l. caput. da Lei
n." 14. | 31. de 2021

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou

quc delcs scja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau(art.

14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA @ú-9dID
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no OÍçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

01 .031.001 1.2.004 - IvÍanutenção das atividades Administrativas da Câmara

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte De Recursos:S00-Recusros não vinculados de impostos

01.031 .001 I .2.004 - Manutenção das atividades Administrativas da Câmara

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanents

F-onte De Recursos:5O0-Recusros não ünculados de impostos

13.2 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos crédilos correspondentcs. mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATt. 92. IID
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l4,l Os casos omissos serâo decididos pelo contratanle, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133 tlc

2021, e demais normas federais apIcáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na Lei n' 8.078

de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor e norrnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERÂÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14. 133.

de 2021.

15,2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõcs que

se fizerem necessários, até o limrte de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovaçào da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispcnsada a celebração dc termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133 dc 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_DA FISCALIZAÇÃO oo CoNTnq.TO
l6.l, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as norÍnas

da Lei n' 1,4.133121o e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondenle, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagcm eletrônica para esse fim.
16.4. O órgão ou entidadc podcrá convocar representântc da empresa para adoção «le providências que devam

ser cumpridas de imediato.
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou cntidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

rcspectivos substitutos (Lei n" 14.13312021, aú. 117, caput).

16.7. O fiscal tócnico do contrato acompanhará a exccução do contrato, para quc sejam cumpridas todas as

condiçõcs estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descriçâo do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei n' 14.133/2021. art. I17, §l');
16.7.2, IdentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a coneção da execução do contrato, determinando prazo para a começão.

16.7,3. O fiscal técnico do contrato informará ao gcstor do contato, em tempo hábil, a siruação que demandar

dccisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua compctôncia, para que adote as mcdidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

t6,7,21. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
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técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, O fiscal técnico do contrato

comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

16,8. O fiscal administrativo do contrato vcrificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento c termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

16.9. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamcntc na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabivcis, quando ulffapassar a sua competência.

16.10 O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompânhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros fomlais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de sen'iço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificaçâo da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

16.10.1. O gcstor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empcnho de despesa e pagamento, c anotará os problemas quc obstem o fluxo normal da liquidação c do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.10,2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos hscais do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infomando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizad,a pelos fiscais técnico,

administlativo c sctorial quanto ao cumprimen[o de obrigações assumidas pelo contratado, com mençào ao seu

desempcnho na execução contÍatual, baseado nos indicadorcs objetivamente definidos e aferidos, c a cvcnluais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atcsto dc cumprimento de obrigações.

16.ll. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçào contratual.

16.12. O gcstor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contrataçào e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administraçâo,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA_ DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

[ 7. 1 . O gcrenciamento do contrato ficará a cargo do scrvidor WENDEL DA SILVA MIRANDA, Matrícula no

438

t7 .2

801

A fiscalização do contrato ficará a cargo do sen'idor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA, Matrícula n"

CLÁUSULA DECI\{A OITAVA - PUBLICAÇÃO

l8.l Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Poíal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bern como no respectivo sítio oficial na lntemet,
em atcnção ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, c ao art. 8", §2', da Lei n. 12.527,de2011.

CAIíARÁ MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130i0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n0 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - iilaranhâo fr,
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CÂMARA MIJNlCIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA _ FoRo
19.l É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) pâra dirimir os litigios que decorrerem da execução dcste Termo

de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei no 14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vras de igual teor,
que, depois de Iido e achado em ordcm, vai assinado pelos contraentcs.

Balsas 1MA), 03 dc abnl dc 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA _ CNPJ N" 06.777.I30/OOO1-11
Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N'657.477.553 l5

Presidente-Vereador
CONTRATANTE

BAZ|NATE D|AS DE ffiifil##::§,::"J:]:i ", "."* *sousA ffi,r?üi'Hll'""
CARDOSO:02775 976336 ffi.qq:r 1,*:ry"

B. D. DE S. CARDOSO - ME - CNPJ N" 33.758.887/0001-30
Bazinate Dias de Sousa Cardoso- CPF 027.759.763-36

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNTIAS:

Nome:

t

..

03- 6aCPFN".LICI +sE

,z
,/ú ? hlw" LcLNome: al1

CPF N': , 4zIi t'1

oÂMARA MUNIcIPAL DE BALSAS - CNPJr 06.777.130/0001-11

Rua Dr, José Coelho Noleto, no 2008, bairro Potosi - cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - l\.4aranhâo
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CÁMARA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRÀTO DO (ONTRATO N9 II'2025

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Cód ig a i d e ntifi c ad o r : 0 7 cD 827 4e6 7 47 9 6 b7 c9 6 a d6f 59 b 6c 5 2

EXÍRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTÂATO N9

14t2024

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9

t4l2024. Processo na do Processo Administrativo na 0412024, Prclãto
EIEtrôNiCO O2l2024, PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS,
lnscrita no CNPJ/MF sob o ns 0 6 . 7 7 7 . 1 I 0 / 0 0 0 1 - 1 1 e a

Empresa RESTAURANTE E PICANHARIA DEGUST LTDA inscrita no

CNPI sob o ne 36.282.364/0001-59. OETETO: O presente termo aditivo

tem por objeto ã pror.ogação do prãzo dê vigênciã do Contrato Na

1412024, reÍerenle ao prestação de serviços de buffet, por mais 12

meses a paftir de 2610312025 até 26t0312026, podendo ser prorrogado

sucessivamente, respe tada a v gência máxima decenal, na forma do

artigo 1.07 da Lei ne 14.133, de 2021 PREçO: A CONTRATANTE pagará

a0 CONÍRATADO pela execuçâo do obielo deste Contrato o valor qlobal

de R$ 354.816,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e

dezesseis reais), conÍorme descrito na Cláusula quinta do Contrato.

REcuRsos oRÇaMENTÁRlos: Dotaçáo orçamentária:
01.031.0011.2.004 - Manutençáo das atividades Administrativas da

Câmara; 3.3.90.39.00 - oltros Servlços de Terceiros Pessoa luridica
DAS DEMAIS CONDIçÔESr Permanecem inâlteradas todas as
demais cláusulas e condiçóes do contrato original que nâo
tenham sido expressâmênte modificadas Por este Têrmo
Aditivo,; FORO: Balsas/l\44, 25 de março de
2025. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho Júnior - Contratante
Nenlvalda da costa Souza - Contràtada.

Publicado poÍ: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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sucessivamente, respeitada a viqência máxima decenal, na forma do

artigo 107 da Lei na 14.133, de 2021 PREçO: A CONTRATANTE pagará

ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global

de RS 234.403,85 (duzentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e três

reais e oitenta e cinco centavos), conforme descrito na Cláusula

segundà do primeiro termo ad tivo ao Contrato. RECURSOS
oRçÂMENTÁRIOS: Dotaçâo Orçamentária: 01.031.001r.2.004 -
[4anutençâo das ativ dades Adm]nistrativas da Câmara; 3.3,90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica DAS DEMAIS
CONDIçOES: Pêrmanecem inaltêradas todas âs demais
cláusulas e condiçóes do contrato original quê não tenham sido
expressamênte modificadas por estê Termo
Aditivo.; FORO: Balsas/l',1A, 25 de março de
2025. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho.lúnior - Contratante.
Ra mundo Gomes 14ãia Neto - Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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RETrFtcaÇÃo ERRATA. NA PUBLICAÇÀo Do ExrRATo Do coNrRAÍo
No 19/2025. de interesse da Câmara Munlcipal de Balsas/14A, publicado

no Diário Oficial das Cámaras l.4unicipais do Estado do Maranhão, no dia

O9 de abril de 2025, página 02. ONDE LÊ'SE: RECURSoS

oRÇAI4ENTÁRlos: Dotaçáo orçamentáriai 01.03100Ir.2,004 -
Manutenção das atividades Administrativas da Câmara; 4.4.90 52.00.00

- Equipamentos e [4ateÍial Permanente LEIA'SE RECURSOS

oRÇAMENTÁRlosr 01.031.0011.1.001 - Aquisiçâo de Equipamentos e

Veículos; 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Balsas/MA, 10 de abril de 2025, Paulo Eduardo Coelho lúnior - Vereador

Presidênte.

CÂMÂRA MUNICIPÂL OE BREIO

p0RTÂRra N' 4612025

PORTARIA N' 46/2025

DtspoE soBRE a NoMÊaçÃo DE sERvlDoR PARA ocuPAR
caRco DE PRovtMENTo EM coMlssÃo, E DÁ ourRAs
PRovtDÊNctas.

a PRESTDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE BREro, EsrÁDo Do

MARANHAO, no exercício das atribuiçôes que lhe sáo conferidas pelo

artigo 33, da LO[.4, artigo 39, inciso XXIX, do Regimento Interno da

Câmara ilunicipal, bem como pela Resolução Legislativa ne 00U2022'

baixa a seguinte Portaria I

Art. 1" Fica nomeado o Sr' JESUAN COSTA MEIRELES, CPF na

476.XXx.xXx-OO, servidor efetivo, para ocupar o caÍgo em comissáo de

FISCAL DE CONTRATOS, nos termos da Lei ne 14 133/2021

Art. 2" Revogadas as disposlçôes em contrário, esta Portaria entrà em

vigor na data de sua Publicaçã0.
Publique"se, cumpra-se e registre-se

Brejo/[4A,03 de março de 2025.

ANNA CLAUDIA SOUSA SILVA
Presidente da Câmara Munlcipal de Breio

EXTRATO DÔ SEcUNDOTERMO ADITIVO AO 
'ONTRAYO 

S

L312424.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9

13/2024. Pro€esso na do Processo Administrativo na 04/2024, Pregão

EIETTôNiCO O2l2024, PARTES: CÂMARA MUNICIPÀL DE BALSAS,

inscrlta no CNPI/MF sob o ne 06.777.130/0001-I1 e a Empresa R G

GOMES COMERCIO LTOA, pessoa jurídica de direlto privado, inscrita

no CNPI sob o na 19.753.843/0001-97. OBTETO: O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato

No 13/2024, referente ao prestação de serviços de buffet, por mais 12

meses a padir de 2610312025 até 2610312026, podendo ser prorrogado
Cert fico para os devidos fins que a presente Portaria fora publicada em

03 de março de 2025, no átrio desta casa Legislativa e demais órgãos

lssl.l 2?64i6823

EXTRATO DE CONTRATO, Extrato do Contrato na 1U2025, decorrente
da Adesào a Ata de Reg stro de Preços np 04/2024, Pro€esso
Aorin;strôtvo na 17/2025-Cl'48. PARTES. CA[4ARA l\4LNlClPAl DE

BALSAS, inscrlta no CNPI/l4F sob o nar 06.777.130i 0001'11 e a

Empresa: PLANECON SERVIçOS LTDA, CNPJ Na 14.796.097/0001-03.
OBJETO: contratação de pessoa jurídica do ramo para prestação de
servlços de locação de veículos, de lnteresse desta Câmara 14unicipal
de Balsas-MA VALORT R$ 307.200,00 (tÍezentos e sete mil e duzentos
reais).VlcÊNCIA: inlciar-se-á na assinatura como vigência de 12 (doze)

meses, RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: Dotaçáo Orçamentária:
01.031.0011.2.004 - Manutençâo das ativ dades Administrativas da
Câmara; 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa luridica.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATOT 13 de março de 2025. BASE
LEGÂL: art. 74, lll, da Lei Federal n0 14.133, de 01 de abril de 2021.
ASSI ATURAS: Paulo Eduardo Coelho lúnlor - Contratante. Ângelo
f.4arcos Borges de Oliveira - Cont'ataoa.

RÉTlFrcaÇÃo ERRATA, NÂ puBLtcaçÃo Do ExrRATo Do
coNTRATO Ne 19/2025

Publicado par: DAVID ISMAELCOELHO NÉTTO
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CÂMARA MUNIcIPAL DE AFoNso cUNHA

EXTRATO DE RATTFTCAçÂO. PROCESSO N. p 004/2025

EXTRATO DE RAT|F|CAçÁO. PROCESSO N. § OO4/2025, OBJETO:

CONTRATAçÃO DE EVPRESA PARA LOCAÇÀO DE VEICULOs,5EN4
CONDUI OR, PARA ATENDER A5 DENIANDAS DA CÂMARA IVlU\ICIPAL DE

AFONSO CUNHA/NIA. AlvlPARo LEGAL: Art.75, ll, da Lei 14.133/21,
Decrero Federal no 72.343t2024. DOrAçÀO ORÇAMENTAR|A Ol -
Legislativo Unidade Orçamentária 01.01 - Câmara Municipal de Afonso
Cunha Função 01 - Administração Subfunçâo 031 - Açáo Legislativa
Programa 0139 - Gestão Legislativa Projeto Atividade 2,155 -
l\4anutenção e Funcionàmento da Câmara 14unicipal Classificação
Econômica 3.3.90.39.99 - Outros Serviço Pessoa lurídica Fonte de
Re€urso 1500000000 - Recursos náo vinculados de lmpostos RAIIFICO
a Cootrâtaçáo Direta por Dispensa de Licitaçâ0, respaldada no inciso ll,
do art go 75, da Lei ne 14.133/2021 e AUTORIZO, nos termos do Parecer

lurídico, a contratação do objeto acima especificado com a empresa
MSP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPj sob
np 26.203.660/0001-63, situada à Av. Jornalista Mierciolorge, SALAi107,
Na 8-A SALA 107, Edf. Michelangelo, Bairro Renascença, São Luís/!lA,
CEP 65.075-660, neste ato representada por PEDRO PAULO
CA ARGO ARAUIO, inscrito no CPF n0 745.617.073-87 e RG na

69076936 GESP/|'4A, no valor global de Rg 62,400,00 (sessenta e dois
mll e quatrocentos reais), com prôzo de vigência de contrato 12 (doze)

meses, a contar da assinatura do contrato. Afonso Cunha - N4A, 07 de
abril de 2025. IULIA l4ARlA RODRIGUES SILVA, Presidente da Câmara.
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHÂ,,i[4A

Publicado por: KARLA BRUNA SILVA LIMA

Código Ídentifícador: 49dac7786cbb2267 b672bn8fb28545b

EXTRATO DO CONTRATO N9 OO4/2025

EXTRATO DO CONTRATO Ns 004/2025. REF.r Processo na 004/2025-
CI,IAC, PARTESi CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA,
inscrita no CNPJ na 0 4 . 2 2 5 , 8 0 3 / 0 0 0 1 " 0 3 e e m presa MSP
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob ne
26.203.660/000r-63. OBJETOT CONTRATAÇÀO DE ETvPRESA PARA

LOCAçÀO DE VEiCULOS, SEN4 CONDUToR, PARA ATENDER À5
DEMANOAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA. VALOR
GLOBAL: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais). -
ASSTNATURA DO CO\TRATO: 07.04,2025. DOTAÇÃO ORÇANTENTÁRrA.

01 - Legislativo Un dade Orçamentária 01.01 - Câmara t'4unlcipal de
Afonso Cunha Funçáo 01 - Administração Subfunção 031 - Ação
Lêgislativa ProgrôÍra 0139 - Gestão Legislativa Projeto Atividade 2.155
- l.4anulenção e Funcionamento da Câmara [4unicpal Classficação
Econômica 3.3.90.39.99 - Outros Serviço Pessoa lurídica Fonte de
Recurso 1500000000 - Recursos náo vinculados de lmpostos.
vlcÊNclA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE

LEGAL: Lei na 14.1lli 2021 e suas alteraçôes - SIGNATÁR|O5: JULIA
f4ARlA RODRIGUES SILVA pela CONTRATANTE e PEDRO PAULO
CANIARGO ARAUJO, pela CONTRATADA. Afonso Cunha {MA), 07 de abril
de 2025. IULIA MARIA RODRIGUES SILVA. Presidente da Câmara
[.4u n icipa I de Afonso Cunha/N4A.

Publicado por: KARLA BRUNA SILVA LIMA

Código identificador: 1d2l,40073ac5ba861be2d6d0)fae3bd6

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DO CONTRATO N9 15/2025

EXTRAÍO DE CONTRATO, Extrato do Contralo ne 15/2025, decorrente
da Dispensâ de Licitação de ne 04/2025, Processo Administrativo na

2112025.C[48, PARTES: CÂMARA I,{UNICIPAL DE BALSAS, iNSCÍitA NO

CNPJ/MF sob o no 06.777.130/0001-11 e a ETpresa FÉNIX.COM -
CoNTEÚDO E TECNOLOGIA LTDA - ÊPP, inscrita no CNPJ sob o ne
01.141.809/0001-04. oBrETo: Prestação de serviço5 de locaçâo de
soÍtware de Aplicativos de Contabilidade Pública parâ atender ô

demanda da Câmara t4unicipal de Balsas. VALOR: R519.200,00
(Dezenove rnil e duzentos reais).VlGÊNCIA: iniciar-se-á na assinatura
como vi9éncrà de 12 (ooze) .neses. RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:
Dotação Orçamentária: 01.031.0011.2.004 - 14anutençáo das atividades
Administrativas da Câmara, i 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica. DATA OA ASSINATURÁ DO CONTRATO: 01
de abril de 2025, BASE LEGAL: art.74, lll, da Lei tederal na 14.133, de
01 de abril de 2021, ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho lúnior -
Contratante. Edson Roque Pesconi - Contratada,

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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EXTRATO DO CONTRATO Ng 16/2025

EXTRÂTO DE CONTRÂTO. Extrato do Contrato na 16/2025, decorrente
da Dispensa de Licitação de na 04/2025, Processo Administrativo na

21/2025-CNIB. PARTES: CÀ[,]ARA NIUNICIPAL DE BALSAS, iNsCritA NO

CNPJ/MF sob o nq: 06.777.130/0001-11 e a EmpÍesa CRM SANTOS
SOFTWARE EIRELI . ME, inscrita no CNP,I sob o ne
12,996.028/0001-00. OBJETO: para Prestação de serviços de locaçáo
de Software de Aplicatlvos de Folha de Pagamento e Protocolo para

atender a demanda da Cârnara f,lunicipal de Balsas, VALORi
R$40.800,00 (Quarenta mil e oitocentos reais).VlGÊNCIA: iniciar-se-á
na assinaturà como vigência de 12 (doze) me5es. RECURSOS
ORçAMENTÁRIOS: Dotação Orçamentária: 01.031.0011.2.004 -
Manutençáo das atividades Administrativas da Câmara, | 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa lurídica. DATA DA ASSINATURA
DO CONTRÁTOr 01 de abril de 2025. BASE LEGAL| art.74, lll, da Lei

Federal np 14.133, de 01 de abril de 2021. ASSIÍ'IATURÂS: Paulo
Eduardo Coelho júnior - Contratante. Carlos Ranieri 14iranda -

Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL CAELHO NETTO

Código identificador: acíde829c21dí51dda981c938f77 57 e

--Ê EXTRATO DO CONTRATO NS 19/2025

EXTRÂTO DE CONTRÂTO. Extrato do Contrato n0 19/2025, decorrente
da Adesâo a Ata de Registro de Preços n0 03/2025, Processo
Administrativo no 2ol2025-cl,lB. PARTES: cÂI{ARA 14uNlclPAL DE

BALSAS, inscrita no CNPI/I4F sob o na: 06.777.130/0001-11 e a Empresa

: B. D. DE S. CARDOSO, inscrita no CNPJ: 33.758.887/0001-30.
OBJETO: aquisição de materiais e suprimentos de lnformática para

atender as necessidades Câmara Municipal de Balsas-MA VALOR: R$

442,380,19 (quatrocentos e quarenta e dois mil, trezentos e oitenta
reais e dezenove centavos).VlGÊNClAr iniciar-se-á na assinatura como

vigência de 12 (doze) meses. RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: Dotação
Orçamentáriai 01.031.0011.2.004 - N4anutenção das atlvidades
Administrativas da Câmara; 3.3.90.30.00 - l.4aterial de Consumo,
01.031.0011.2,004 - l\4anutenção das atividades Administrativas da

Câmara; 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e l.4aterial Permanente
DATA DA ASSINATURÂ Do coNTRATo: 03 de abril de 2025. BASE

LEGAL: art.74, lll, da Lei Federal na 14.133, de 01 de abril de 2021.
ASSINATURÂSr Paulo Eduardo Coelho Júnior - Contratante. Bazinate
Dias de Sousà Cardoso - Contratada.

Publiçado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Có di g o i d e ntifi c a d ot : I 3 I b a dd 4 5 b0 4 72 5 cB cfccS 58 6 1 5 f5 fi I

tERTlFlf AD0 DlGlÍÂLlilEtlTE

tr



ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NúMERo oE NscRrÇÀo
33.758.887/000í.30
irÂÍRtz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

29/05/2019

B. D. DE S. CARDOSO

LO DO ESTABELECIMENÍO (NOMÉ OE FANTASIA)

FN PAPELARIA ME

CÔDIGO E OESCRIÇÀO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

4?.6í-0-03 - Comérclo vaÍêjlsta dê aítigos dê papelaía

coDrco E DESCRTÇÀO OASAÍIV|DAOES ECONÓMICAS SECUNDÀRI S

18.r3.0-l)í - lmp,easão do matêrial paÍa uso publicitário
18,21.t.00 -Servlços de pró-lmpressão
'18.22-9-01 - Sêrvlços de encadErnação e plastilicaçáo
20.9'l-6-00 - Fabrlcação ds adssivos e selantes
32-99"0"03 . Fabrlcâção de letras, lêtreiros ê placas dê qúalquor mat6dal, excato luminosos
32.99.0.04 - Fabrlcação de painéis e lêtreiros luminosos
,ú7.í2-1-00 - Comércio varejlsta dê mêrcadoÍias em goral, com predominância de produtos alimentlcios - minimercados,
mêacearlas o aÍnazáns
47.í3-0-04 - Lojas d€ departamentos ou magazinos, êxcoto lolas francas (Duty írêe)
47.21.1.03 . Comórcio varsjista de laticinios ê frios
47.22.9.0í . Comórclo varejista de cames - açougues
47.23.7.00 . Comércio varejista de bebidas
47.4í.5.00 - Comórcio varejista dê tintas ê mateÍiais para pintura
47.42-3-00 - Comórcio varojlsta do malgrlal olátrico
47.44-0-01 - Comárclo varojista dE fErrag€ns ê feÍamgntas
47.44-0.02 . Comércio varsjista de madeira ê artotatos
47.44-0-03 . Comárclo va,ejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comé,clo va,ejista de cal, areia, pedra britada, tijolos ê têlhas
47.44-0-99 - Comé,clo vaÍêjista dê materiais dê conslrução em geral
47.5í-2-01 - ComéÍcio varêilsta espêclallzado dê êquipamentos ê suprlmentos do iníormática
47.5í-2-02 - Rocargâ de caÍtuchos para equlpamêntos dê inÍoÍmátlca

IGO E DESCRI DA NATLJREZA JU DCA
213-5 - Empr6sário (lndividual)

LOGRADOURO

AV BRASIL
NUMERO

65

CEP

65.S95-000
BAIRRO/O]SÍRIÍO
CENTRO FEtRÂ NOVA OO MARANHAO MA

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

cASADOPAPELFN@GinAtL.COM
ÍELEFONE
(99) 8472-1975

ENTE FEOERAÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

SIÍUAÇÃO CADASÍRAL
ATIVA

DATA DA S]TUAÇÀO CADASÍRAL
29t05t2019

MOTIVO DÉ S

SIÍUAÇÃO ESPECIAL DAÍA DA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

2?10312025.1013 aboutrblank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emltido no dia 2710312025 às 10:'12:55 (data e hora de Brasília).

about:blank
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w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMERo DE INSCRIÇÀO

33.7s8.887/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

29t05t2019

NOME EMPRESARIAL

B, D. DE S- CÂRDOSO

cÓDLGo E oEScRIÇÂo DASATIVIoADES EcoNÔMIcÀS SEcUNDÁRIAs
47.52-1-00 - Comércio varejista espêcializado dê êquipamenlos de teletonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio vareiista êspêcializado dê êlêlrodomésticos e equipamentos dê áudio e video
47.55-5-02 - Comêrcio vareiista dê artigos dê armarinho
47.55-5-03 - Comêrcio varêiista dê artigos dê cama, mesa ê banho
47.56-3-00 - Comércio vareiista êspecializado dê instrumêntos musicais e acêssóÍios
47.57-1-00 - Comércio vaÍeiista êspêcializado de pêças e acêssórios parâ aparelhos eletroêlêtrônicos pala uso
doméstico. êxcêto inromática ê comunicação
47.6í-0-02 - Comércio varêjista dêjoÍnais ê rêvistas
47.62-8-00. ComéÍclo vaÍêllsta de discos, CDs, DVDS c fitas
47,63-6-01 - ComéÍcio vaÍeiista de brinquodos I adigos rêcÍeativos
47.63"6.02. Comércio varojista de artigos osportivos
47.72.5.00. Comércio varejista ds cosméticos, produtos de perÍumâria e dE higieíe pessoâl
47.82.2.0í . Comércio vareiista de calçados
47.89"0.0í " Comércio varejisÍa do suvenires, biiuterias e artesanatos
47.89.0"07. Comércio vareiista de squipamentos para sscritório
62.09"1.00. Suporte técnico, manutençâo s outros sorviços gm tgcnologia da inÍormação
63.99-2.00. Outras atividades de prestação de serviços de informação não ospeciíicadas ants ormEnte
77,11-0-00 - Locação de automóveis sêm condulor
77.33-1-00 .Aluguet de máquinas ê equipamentos para escritórios
77.39-0-99 -Aluguêl de outras máquinas ê êquipamêntos comêrciais e industriais não êspêciÍicados anteriormente, sqm
opêÍador
80.r1-'l-0í ' Atividadês dê vigilância e sêgurança pdvada

cóo]co E DESCR ÇÁO DANATUREZAJURiDICA
213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

AV BRASIL
NUMERO

65
COMPLEMENÍO

CEP

65.995-000
BAIRRO/DISÍRITO

CENTRO
MUNICíPIO

FEIRA NOVA DO MARANHAO MA

ÉNDEREÇO ELET

CASADOPAPELFN@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8472í S7s

ENTE FEDERAT VO RESPON L(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÀO CAOÂSTRAL

29t05t2019

MOÍIVO DE S ÍUÀÇÁO CADASTRAL

DAÍA OAS TUAÇÃO ESPECIAL

27 10312025 . 1A:13 aboutiblank

Aprovado pela InstruÇáo Normativa RFB no 2.119, dê 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2710312025 às í0:í2:55 (data e horâ de Brasília).

about blank
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

S TL]AÇÁO ESFECÀL



w CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNScRtÇÃo
33.758,8a7/000,1.30
i,ATRI2

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATADEABERTURA

29/05/20í9

NOME EMPRESARIAL

GOE DASATIVIDADES MLCAS SECUN AS

82.19-9-0í - Fotocópias
82.99-7-03 - Sêrviços dê gravaçáo de carlmbos, exceto conÍecção
95.1í-8-00 - Rêparação ê manutenção de computadorês o do qquipamontos psriÍó.icoa
95.12-6-00 - Reparação ê manutênção de êquipamentos de comunlcação
95.2í-5-00 - Rêparação ê manutonção de squipamgntos €lstroEletÍônicos de uso pessoal ê doméstico

cóD Go E DÉscRlÇÃo DA NAÍIJREzaJURlD cA
213-5 - Empresário {lndividual)

LOCRAOOURO

AV BRASIL
NÚMERO

65
COMPLEMENTO

65.995-000
BAIRRO/DSÍRIÍO
CENTRO

MUNICiPIO

FEIRA NOVA OO MARANHÂO

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO
CASADOPAPELFN@GMAIL.COM

TELEFONE
(99) 8472-1975

ENÍE ÊEDERATIVO RESPONSÁVÊL (EFR)

SITUAÇÀO CADASTRÁL OAÍA OA S IÍUAÇÀO CAOASTRAL

29105t20'19

MOÍIVO DÊ S ÍUAÇÃO CADASTRAL

S ÍUAÇÁO ESPEC AL DATA DA SIÍUAÇÃO ESPEC AL

titA

2714312025. 10:13 about:blank

Aprovado pêla lnstruçáo Normativa RFB no 2. 119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2710312025 às 10:12:55 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

B. D. DE S. CARDOSO



27 t03t2425 . 1A 59 Consulta SINTEGRA / lC[4S

Iütfãoíljtrgú,§
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Jfilr::l lr{*,

Rêsultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

i.;réirrÉf i,ia al},ras§a

ENDEREçO

Logradouro: AVE BRASIL

Número: 65 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: FEIRA NOVA DO I4ARANHAO UF: f4A

CEP: 65995000 DDD: Telefone: 84721975

INFORMÂÇÔES CoMPLEMENTARES

CNAE PTiNCiPAI: 4761003 - COMÉRclO VARE]]STA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Situãção Cadastral vigente: HABILITADO

Data desta situação cadastral: 07l08/2019

oaRrcaçôEs
NFe a partir de (CNÁE's)

EDF a pârtir dei

CTE à partir de:

Observaçãoi Os dados âcima estão bôseados em informações fornecidàs pêlo próprio
contrlbuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato € de
direito, não são oponíveis à Fazenda e n€m €xclu€m a r€sponsabildade tributária
derivada de operações com ele ajustàdas.

oata da Consu:ta:

Número da Consulta:

E

https://siste mas 1 . sefaz. ma.gov.br/sinteg ralls p/consultaSinteg râlconsu ltaS integ ra Res ultad oConsulta jsf 1tl

IDENTIFIcAçÃo

CGC: 33.758.887/0001-30 Inscrição Estadual: 12.603585-7

Razão Social: B D DE S CARDOSO

Regime Apuração: SI14PLES NACIONAL



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-GêÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: B. D. DE S. CARDOSO
CNPJ: 33.758.887/0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêvêr quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da rêgularidade fiscal, ou ainda náo vêncidos; ê

2. náo constam inscriçóês em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da F azenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta ceÍidáo é válida para o estabelêcimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Rêferê-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 99í .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 211012014.
Emitida às 1 1:53:07 do dia 1911212024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 1710612025.
Código de controle da certidáo: CAF8.DAEC.13D1.8E45
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

No Certidão: 043348125 Data da 1710212025 09:09:24

lnscriçãoEstadual: 126035857 CPF/CNPJ:33758887000130

Razão Social: B D DES CARDOSO

Endereço: AVE BRASIL, 65 CEP: 65995000 - CENTRO

Telefone: (99)847 2197 5 MunicÍpio: FEIRA NOVA DO MARANHAO UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/05/2025,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz. ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIDÃO EMITTDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 2710312025 í 0:52:09

4,.t i\AÉ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N" CeÉidão: 014729125 Data da 1710212025 09:1 0:48

lnscriçãoEstadual: 126035857 CPF/CNPJ:33758887000130

RazãoSocial: B D DES CARDOSO

Endereço: AVE BRASIL, 65 CEP: 65995000 - CENTRO

Telefone: (99)84721975 Município: FEIRA NOVA DO À/4ARANHAO UF: IVA

Validade da CeÉidão:90 (noventa) dias: 18/05/2025.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 2710312025 10:53:í 9

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".



Feira Novâ do Maranhao

FÊiiiii .ova Praca central
7-'."-** e 01.616.041/ooo1-70

CHAVE DE ACESSO

3CD6C4F82725488C8B47 34844C940F7 A

DATA VENCII\íENTO

26t03t2025
Número: 487

IDENTIFICAÇÂO DO CONTRTBUINTE

Razão Social

B, D. DE S, CARDOSO

CNPJ/CPF

33.758.887/0001-30

lnscrição Estadual
'12.603.585-7

Logradouro

AV BRASIL

Complemento Bairro/Setor/Di

CENTRO

CEP:

65S95-000

Atividade CNAE

952i500 - REpARAÇÃo E I,IANUTENÇÃo DE EoutpAlúENTos ELETRoELETRôNtcos DE uso PESSoAL E Doi,4Éslco

620s1oo - supoRTE TEcNtco, t\,lANUTENÇÂo E ouTRos sÉRvtÇos E[/ rEcNoloctA DA tNFoR[4AçÃo

Finalidade da Certidão

CERTIFIoAIUoS QUE NA PRESENTE DATA NÃo coNsTA DÉBIÍo FISoAL RELATIVo A PESSoA JURiDIcA, DEScRITA ACIIUA, RESERVA.SE
o OIREITo DE A FAZENoA IUUNICiPAL CoBRAR DIVIDAS PoSTERIoRI\,,IENTE coi\4PRoVADAS

Nome do Requerente

B, D, DE S, CARDOSO

Esia Certidâo tem validade de 90 dias, conlados a
padir da data de emissão.

A presênte certidão, sem cont6r rasuras, lem sua efiúcja até a data de validâde acirnâ inÍormãdâ, têôdo sido lavrada em Feira
Novê do Maranhâo - ÀrA em 26 de Dezembro de 2024, sob o código de autenticidade n'
3CD6C4F82725488C8D47 34844C940F 7 A

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DA PESSOA JURíDICA
DATA EIVISSÃO

2611212024

lnscrição l'runicipal

0000481

A autênticidade dêsta certidáo poderá ser confirmada na lnternet, em:

http://www.icontroler.com.br/infornota/#/tokên=xxxxc5dí91/2-xxxx-237b4do3-aa24-Í2í40d47ahdg



Feira Nova do l\.4aranhao

FÊiiiÃ OVA Praca central

CHAVE DE ACESSO

8DE82571 F538416BADAC87AF1 94Ê32C7

?--Pe 
01.61 6.041 /ooo1 -70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA DA PESSOA JURíDICA

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na lntemet, em:

híp://www. icontroler.com. br/inÍornot€/#/toke n =xxxxcsdfgf/2-xxxx-2 37úd03-aa24-nÍ40d47 ahdg

DATA EMISSÁO

18103t2025

DATA VENCII\,4ENTO

16t06t2025
Número: 541

IDENTIFICAçÃO DO CONTRIBUINTE

Razão Social

B, D. DE S, CARDOSO

CNPJ/CPF

33.758.887/0001-30

lnscrição Estadual

12.603.585-7

lnscrição Municipal

0000481

Logrãdouro

AV BRASIL

Complemento Bairro/Setor/Di

CENTRO

CEP:

65995-000

Finalidade da Certidão

cERTIFICAI\,4oS oUE NA PRESENTE DATA NÃo coNsTA DÉBITo FISCAL RELATIVO A PESSOA JURiDICA, DESCRITA ACII\,4A RESERVA.SE
o DtRElro DE A FAZENDA fruNrcrpAL coBRAR DlvtDAS posÍERIoRMENTE coMPRovADAs

Nome do Requerente

B, D, DÊ S. CARDOSO

Esta Certidão tem validade de 90 dias, contados a
partir da datâ de êmissão.

A presente cêrtidão, sem c,onter rasurâs, têm sua eflcácia âté a data de validade acimâ inÍormada, tendo sido lâvrada êm Feira

Nova do lvlaranhão - MA em 18 de lvarço de 2025, sob o código dê autenticidade n'
8DE82571 F53841 68ADAC87AF1 94É32C7

I Atividade CNAE

I sszrsoo - neenneÇÃo E N4ANUTENÇÃo DE EeurpAMENTos ELETRoELETRôNrcos DE uso pEssoAL E DoMÉsrlco

I ozosroo - sueonrE TÉcNrco. MANUTENÇÃo E ourRos sERVtÇos Et\.4 TEcNoLoGtA DA INFoRMAÇÃo



2710312025, 10:11 Consulla Regularidêde do Empregadoí

Volta r lmprimir

C/|,IXA
CÂIXA ECoNÓLI]CA FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

33,758.887/0001-30

ial: B D DE S CARDOSO I4E

Endereço: AV BRASIL NR 65 / CENTRO / FEIRA NOVA DO MARANHAO / I4A / 65995.
000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadet2T /03/2025 a 25/04/2025

CeÉif icação Número: 20250327 054853565 18996

Informação obtida em 27 /03/2025 10 : 11 : 29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br

https://consulta-cícaixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsÍ 1t1



Página 1de 1

(MATR]Z E FILTAIS )Nome: B. D. DE S. CARDOSO

GNPJ: 33 . 7 5I . I I7 / 0 0 01- 3 0

Certidão n" : 17509468 / 2025
Expedição: 27 /03/2025, às
validade | 23/09/2025 - r80
dê sua expediÇão.

11:16:03
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que B. D. DE S. CÀRDoso (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no CNP,I sob o n" 33,758.e87/OOO1-30, NÂo coNsTÀ como inadimpfente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns-o 1,2.440/2oLL e

1,3.467/20L7, e no ALo a1/2022 da ccJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus est abe lec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http: / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuítamente.

rNFOR!ÍÀÇÀO TMPORTÀrimE

Do Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quânto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatórj-a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comissão de Concí1iação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legal, contiver força executiva.

sua
na

Dírw1.ias e sLrqestÔês: ci.lt 0Lst.:jL:s. br'

PODEit.]UI]]C]IÁIIIO
.rusTI ÇÀ. DO TF_ABAL:{O

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉB]Tos TRÀBÀLHISTAS


